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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11.740
 de 3 de julho de 2023.

HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Adjunto de Assuntos da
Administração, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3°
do Decreto n° 12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 32.334/2023, R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, para comporem a comissão para transparência e
condução dos trabalhos de levantamento inventarial cíclico de todos os bens
móveis alocados na Secretaria Municipal de Educação, os seguintes
representantes:
I - Setor de Inventário – Seção do Patrimônio:
    Paulo Venâncio Rodrigues. RI: 3504-1
    Ernandes de Arruda Bastos. RI: 4914-0
    Talita Regina Alves Machado. RI: 5782-7
    Marcos Roberto Vaz. RI: 6540-4
    Carlos Alberto Marino. RI: 5029-6

II - Representantes da Secretaria:
1. Local: CEI Claudeval Luciano da Silva
Responsáveis: Acompanhamento: Giovanni Dias Santine
Documentação: Priscila F. Lucífero Valentim

2. Local: CEI João Queiroz Marques
Responsáveis: Acompanhamento: Rildo Cézar Alcântara
Documentação: Gisele Martinho Evangelista

3. Local: CEI Luiza de Campos Avellar Pires
Responsáveis: Acompanhamento: Vitor José Piraglia
Documentação: Elisângela Daniele Garcia Munuera

4. Local: Creche Tereza Rosa Santos Souza
Responsáveis: Acompanhamento: Rafael Augusto Coleta
Documentação: Estela Maris de Barros

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 3 de julho de 2023.

Hércules José dos Santos
Secretário Adjunto de Assuntos da Administração

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 3 de julho de 2023,
168º ano de Emancipação Político-Administrativa de

Botucatu.                             

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

EDUCAÇÃO

PORTARIA COMED Nº 02/2023
 

"Dispõe sobre o Encerramento das atividades e Desativação do Colégio Luz
Azul Ltda na modalidade de Educação Infantil."

O Conselho Municipal de Educação de Botucatu – COMED, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
A Resolução nº 02/2020 que dispõe sobre a Organização, Credenciamento e
Autorização de funcionamento de Unidades Educacionais que ofertam
Educação Básica no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Botucatu/SP
de acordo com o disposto no Art. 22, Itens I e II;
O requerimento da Instituição solicitando o encerramento das atividades;
O relatório circunstanciado da inspeção escolar da SME.
O Descredenciamento como unidade do Sistema Municipal de Ensino,
deliberado por este Conselho nesta data, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Encerramento das atividades e Desativação do Colégio Luz
Azul Ltda, CNPJ 03.773.128/0002-67 localizada à Rua Domingos Soares de
Barros, 77, CEP 18.603-590, centro, Botucatu/SP como Unidade do Sistema
Municipal de Ensino de Botucatu.

Art. 2° Esta deliberação deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de
Educação para sua respectiva homologação junto ao processo e
arquivamento do mesmo.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de homologação pela Secretaria
Municipal de Educação e publicação no Diário Oficial do Município de
Botucatu.

Botucatu, 04 de julho de 2023.

José Carlos de Oliveira
Presidente do COMED/Botucatu

DELIBERAÇÃO COMED Nº 03/2023
 

"Dispõe sobre o Descredenciamento do Colégio Luz Azul Ltda como Unidade
do Sistema Municipal de Ensino de Botucatu"

O Conselho Municipal de Educação de Botucatu – COMED, no uso de suas
atribuições legais e considerando:
A Resolução nº 02/2020 que dispõe sobre a Organização, Credenciamento e
Autorização de Funcionamento de Unidades Educacionais que ofertam
Educação Básica no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Botucatu/SP
de acordo com o disposto no Art. 22, Itens I e II;
O requerimento da Instituição solicitando o encerramento das atividades;
O relatório circunstanciado da inspeção escolar da SME, DELIBERA:

Art. 1º Descredenciar o Colégio Luz Azul Ltda, CNPJ 03.773.128/0002-67
localizada à Rua Domingos Soares de Barros, 77, CEP 18.603-590, centro,
Botucatu/SP, como Unidade do Sistema Municipal de Ensino de Botucatu,
autorizada em votação pela plenária do COMED em 04 de julho de 2023.

Art. 2° Esta deliberação deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de
Educação para as providências cabíveis.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município de Botucatu.

Botucatu, 4 de julho de 2023.

José Carlos de Oliveira
Presidente do COMED/Botucatu
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